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§ 7º Os cursos descritos no caput poderão ser ofertados a
portadores de diplomas de cursos de graduação, independentemente
da área de formação, cabendo à IES a definição, no seu projeto
institucional de formação inicial e continuada e no PPC do(s) curso(s)
tecnológico(s), dos critérios para o aproveitamento de carga horária
dos cursos de graduação, limitado ao aproveitamento máximo de 800
(oitocentas) horas para cursos afins e 400 (quatrocentas) horas para
cursos em outras áreas.

§ 8º Os estudantes com exercício comprovado em uma das
áreas de atuação dos funcionários da educação básica e que estiverem
exercendo atividade regular na educação básica poderão ter redução
da carga horária do estágio curricular supervisionado até o máximo de
100 (cem) horas.

CAPÍTULO VI
DA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS FUNCIONÁRIOS

DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Art. 14. A formação continuada compreende dimensões co-

letivas, organizacionais e profissionais, bem como o repensar do pro-
cesso pedagógico, dos saberes e valores, e envolve atividades de
extensão, grupos de estudos, reuniões pedagógicas, cursos, programas
e ações para além da formação mínima superior exigida aos processos
de trabalho dos funcionários de educação básica, tendo como prin-
cipal finalidade a reflexão sobre a prática educacional e a busca de
aperfeiçoamento técnico, pedagógico, ético e político deste profis-
sional.

Parágrafo único. A formação continuada decorre de uma
concepção de desenvolvimento profissional dos funcionários da edu-
cação básica que leva em conta:

I - os sistemas e as redes de ensino, o projeto pedagógico das
instituições de educação básica, bem como os problemas e os desafios
das diferentes áreas de formação e atuação dos funcionários nos
sistemas de ensino e nas instituições educativas de educação básica;

II - a necessidade de acompanhar a inovação e o desen-
volvimento associados ao conhecimento, à ciência, à tecnologia, às
práticas e às experiências técnico-pedagógicas decorrentes do exer-
cício profissional dos funcionários da educação básica;

III - o diálogo e a parceria com outros profissionais da
educação e instituições competentes capazes de contribuir para ala-
vancar novos patamares de qualidade ao complexo trabalho técnico-
pedagógico desenvolvido pelos funcionários da educação básica.

Art. 15. A formação continuada, na forma do art. 14 desta
Resolução, deve se dar pela oferta de atividades formativas diversas,
oficinas, cursos de atualização, extensão, aperfeiçoamento, especia-
lização, mestrado e doutorado que agreguem novos saberes e práticas,
articulados à área de atuação dos funcionários da educação básica no
âmbito dos sistemas e das instituições de educação básica.

§ 1º Em consonância com a legislação, a formação con-
tinuada envolve:

I - atividades formativas organizadas pelos sistemas, redes,
instituições de educação básica e sindicatos, incluindo desenvolvi-
mento de projetos, oficinas e inovações pedagógicas, congressos, se-
minários, entre outros;

II - atividades ou cursos de atualização, com carga horária
mínima de 20 (vinte) horas, por atividades formativas diversas, di-
recionadas à melhoria da atuação dos funcionários da educação básica
em sua área de atuação ou correlata;

III - atividades ou cursos de extensão, oferecida por ati-
vidades formativas diversas, em consonância com o projeto de ex-
tensão aprovado pela instituição de educação superior formadora;

IV - cursos de aperfeiçoamento, com carga horária mínima
de 180 (cento e oitenta) horas, por atividades formativas diversas,
considerando as áreas de atuação dos funcionários da educação bá-
sica, em consonância com a legislação vigente e o projeto insti-
tucional de formação e pedagógico da instituição de educação su-
perior;

V - cursos de especialização lato sensu por atividades for-
mativas diversas, considerando as áreas de atuação dos funcionários
da educação básica, em consonância com a legislação vigente e com
o projeto institucional e pedagógico da instituição de educação su-
perior e de acordo com as normas e resoluções do CNE;

VI - cursos de mestrado acadêmico ou profissional, por ati-
vidades formativas diversas, considerando as áreas de atuação dos
funcionários da educação básica, em consonância com a legislação
vigente e com o projeto institucional e pedagógico da instituição de
educação superior e de acordo com as normas e resoluções do CNE
e da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(Capes);

VII - curso de doutorado, por atividades formativas diversas,
considerando as áreas de atuação dos funcionários da educação bá-
sica, em consonância com a legislação vigente e com o projeto ins-
titucional e pedagógico da instituição de educação superior e de
acordo com as normas e resoluções do CNE e da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes).

§ 2º A instituição formadora, em efetiva articulação com o
planejamento estratégico do Fórum Estadual Permanente de Apoio à
Formação dos Profissionais da Educação Básica, com os sistemas e
redes de ensino e com as instituições de educação básica, definirá, no
seu projeto institucional e pedagógico, as formas de desenvolvimento
da formação continuada dos funcionários da educação básica, ar-
ticulando-as às áreas de atuação destes e às políticas de valorização a
serem efetivadas pelos sistemas de ensino.

CAPÍTULO VII
DOS FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E SUA

VA L O R I Z A Ç Ã O
Art. 16. Compete aos sistemas de ensino, às redes e às

instituições educativas a responsabilidade pela garantia de políticas de
valorização dos funcionários da educação básica, que devem ter as-
segurada sua formação, além de plano de carreira, de acordo com a
legislação vigente, formação em área específica de atuação na edu-
cação básica, conforme definido na base comum nacional e nas di-
retrizes de formação desta Resolução e no projeto institucional de
formação, no PDI, no PPI e no PPC da instituição de educação
superior, em articulação com os sistemas e instituições de educação
básica.

§ 1º Os funcionários da educação básica compreendem aque-
les profissionais que exercem atividades nas áreas técnico-pedagó-
gicas e nas demais atividades pedagógicas, como definido no art. 3º,
§ 4º, desta Resolução.

§ 2º No quadro dos profissionais da educação dos sistemas e
da instituição de educação básica, deve constar quem são os fun-
cionários de educação básica, bem como a clara explicitação de sua
área de atuação, formação, sua titulação, atividades e regime de tra-
balho.

§ 3º A valorização dos profissionais da educação, incluídos
os funcionários da educação básica, deve ser entendida como uma
dimensão constitutiva e constituinte de sua formação inicial e con-
tinuada, incluindo, entre outros, a garantia de construção, definição
coletiva e aprovação de planos de carreira e salário, com condições
que assegurem jornada de trabalho com dedicação exclusiva ou tempo
integral a ser cumprida em um único estabelecimento de ensino e
destinação de carga horária de trabalho a outras atividades peda-
gógicas inerentes ao exercício de suas funções, tais como:

I - participação na elaboração e efetivação do projeto po-
lítico-pedagógico da instituição educativa;

II - reuniões pedagógicas na escola, participação em con-
selhos ou colegiados escolares;

III - participação em reuniões e grupos de estudo e/ou de
trabalho nos sistemas ou instituições educativas;

IV - atividades de desenvolvimento profissional;
V - atividades técnico-pedagógicas e de integração com a

comunidade local.
Art. 17. Como meio de valorização dos funcionários da edu-

cação básica, em suas áreas de atuação, nos planos de carreira e
remuneração dos respectivos sistemas de ensino, deverá ser garantida
a convergência entre formas de acesso e provimento ao cargo, for-
mação inicial, formação continuada, jornada de trabalho, incluindo
horas para as atividades que considerem a carga horária de trabalho,
progressão na carreira e avaliação de desempenho com a participação
dos pares, asseverando-se:

I - acesso à carreira por concurso de provas e títulos orien-
tado para assegurar a qualidade da ação educativa;

II - fixação do vencimento ou salário inicial para as carreiras
profissionais da educação de acordo com a jornada de trabalho de-
finida nos respectivos planos de carreira no caso dos funcionários da
educação básica;

III - diferenciação por titulação dos profissionais da edu-
cação básica entre os habilitados em nível médio e os habilitados em
nível superior e pós-graduação lato sensu, com percentual compatível
entre estes últimos e os detentores de cursos de mestrado e dou-
torado;

IV - revisão salarial anual dos vencimentos ou salários;
V - manutenção de comissão paritária entre gestores e pro-

fissionais da educação e os demais setores da comunidade escolar
para estudar as condições de trabalho e propor políticas, práticas e
ações para o bom desempenho e a qualidade dos serviços prestados à
sociedade;

VI - elaboração e implementação de processos avaliativos
para o estágio probatório dos funcionários da educação básica, com a
sua participação;

VII - oferta de programas permanentes e regulares de for-
mação e aperfeiçoamento profissional dos funcionários da educação
básica e a instituição de licenças remuneradas e formação em serviço,
inclusive em nível de pós-graduação, de modo a atender às espe-
cificidades do exercício de suas atividades na educação básica.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário.

ERASTO FORTES MENDONÇA

EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS HOSPITALARES

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 54, DE 10 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a aprovação da proposta da
revisão do Regimento Interno da Ebserh e
dá outras providências.

O Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe confere o
seu Estatuto Social, aprovado pelo Decreto nº 7.661, de 28 de de-
zembro de 2011, e,

Considerando a documentação apensada ao Processo no

23477.032786/2014-37, resolve:
Art 1º Aprovar a proposta de revisão do Regimento Interno

da Ebserh, encaminhada pela Diretoria Executiva da Empresa, por
meio de sua Resolução no 219/2016, de 4 de maio de 2016.

Art. 2º O Regimento Interno, com suas alterações, deverá ser
publicado, em extrato, no Boletim de Serviços da Empresa e dis-
ponibilizado, na integra, na página oficial da Ebserh, para produzir
seus efeitos legais.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na presente data.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
Presidente do Conselho

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 633, DE 12 DE MAIO DE 2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.011732/2015-48; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Me-
dicina/Campus Universitário Prof. João Cardoso Nascimento Júnior,
objeto do Edital nº. 023/2015, publicado no D.O.U. em 02/10/2015 e
no Correio de Sergipe em 05/10/2015, conforme informações que
seguem:

Matérias de Ensino Anestesiologia
Disciplinas Anestesiologia
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho 20 (vinte) horas semanais
Resultado Final

Ampla Concorrência 1ª LUGAR: VERA MARIA SILVEIRA DE AZEVEDO - 71,67
2ª LUGAR: MARCOS ANTONIO COSTA DE ALBUQUERQUE -
63,38

3ª LUGAR: LUCAS WYNNE CABRAL - 60,95
Cotas

(Lei nº12.990/14)
1º LUGAR: MARCOS ANTONIO COSTA DE ALBUQUERQUE-
63,38

Cotas (Decreto nº
3.298/99)

Não houve candidatos aprovados.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 637, DE 12 DE MAIO DE 2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.018805/2015-22; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Fi-
siologia/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto
do Edital nº. 025/2015, publicado no D.O.U. em 29/10/2015 e no
Correio de Sergipe em 30/10/2015, conforme informações que se-
guem:

Disciplinas Biofísica; Biofísica para Biólogos; Biofísica Aplicada à
Fonoaudiologia

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final
Ampla Concorrência 1ª LUGAR: VANESSA PEREIRA TORTELLI - 64,52

Cotas
(Lei nº 12.990/14)

Não houve candidatos aprovados

Cotas (Decreto nº
3.298/99)

Não houve candidatos aprovados.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 432, DE 13 DE MAIO DE 2016

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 20/05/2015, considerando o que consta do
Processo 011610/2013, resolve

aplicar à empresa FVX MÁQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA - ME, CNPJ no 10.775.634/0001-70, a pena de impedimento
de licitar e contratar com a União pelo prazo de 1 (um) ano, a contar
da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada
com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato re-
presentado pela Nota de Empenho no 2013NE804622, tudo com fun-
damento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 8.1, 8.1.6 e
8.2.3 da Ata de Registro de Preços no 283/2013, bem como com a
rescisão do contrato citado, com arrimo no art. 9o da Lei no

10.520/2002, c/c art. 79, inc. I, da Lei no 8.666/1993, determinando,
ainda, o cancelamento do registro do fornecedor, com base no art. 20,
inc. I, do Decreto-Lei no 7.892/2013, o registro das punições e o
descredenciamento junto ao SICAF, em atenção ao subitem 8.6 da
referida ata.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES
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